
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Avançado Veranópolis

PORTARIA Nº 053 DE 01 DE JULHO DE 2022

O  DIRETOR-GERAL  DO  CAMPUS AVANÇADO  VERANÓPOLIS  DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE
DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 162, de 17
de fevereiro de 2020, publicada no DOU de 27 de fevereiro de 2020, RESOLVE:

Art.  1º  ENCERRAR o  mandato   das  representações  eleitas  da  Comissão  de
Avaliação e Gestão de Ensino, Pesquisa e Extensão (CAGEPE) designada pela Portaria  nº
074 de 03 de Julho de 2020. 

Art. 2º REVOGAR a Portarian nº 074 de 03 de julho de 2020.

Art. 3º NOMEAR os abaixo relacionados para constituírem, sob a presidência do
primeiro, a Comissão de Avaliação e Gestão de Ensino, Pesquisa e Extensão (CAGEPE) do
IFRS Campus Avançado Veranópolis, conforme o resultado do processo eleitoral estabelecido
através do Edital nº 006/2022 e vagas asseguradas conforme Regimento da Comissão.

Ademilson Marcos Tonin Diretor de Ensino
Humberto Jorge de Moura Costa Coordenador de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação
Alcione Moraes Jacques Coordenadora de Extensão
Leandra Maria Franceschina Nunes Técnico-Administrativa
Samanta Trivilin Comiotto Técnico-Administrativa
Sandra Beatriz Rathke Técnico-Administrativa
Adriana Tedesco  Docente
Michele Doris Castro  Docente
Otônio Dutra da Silva  Docente
Maria Eduarda Romero Gonçalves  Discente
Andresa de Meneses Ramos  Discente
Kellen Luise Macarti Schünemann  Discente  

Art. 4º O mandato dos membros eleitos é de 02 (dois) anos, encerrando-se em 04
de julho de 2024. 

Art. 5º  Esta portaria entra e vigor a contar de 04 de julho de 2022.

DANIEL DE CARLI
Diretor-Geral 

 Campus Avançado Veranópolis do IFRS 


		2022-07-01T09:45:09-0300
	DANIEL DE CARLI:92932487000




